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EsrAruro pE coN§flrurçÃo pA Assocr4çÃo E:lq!]!y4 i4l9l9rs4l

CAPíTULO I . DA DENOMINAçÃO, DURAçÃO, NATUREZA, FINS E SEDE

Artigo 1'- A Associaçâo Esportiva Pato Futsal, constituída no dia 13 (treze) de jutho dê 2009, é uma
associêçâo civil, de direito privado, de caráter sócio esportivg, sem fins lucrâtivos, regendo-se pelo
presente estatuto e pela legislação que lhe for âplicável.

Parágrâfo único: Utilizará como nomê fantasia PATO FUTSAL.

Artigo 2'- A sede da Associâção Esportiva Pato Futsal- Iocaliza-se à Rua Iguâçu, n'215, Sala 201, Centro,
Pato Branco - PR, CEP: 85501-062.

artito 3" - O prazo dê durãção da Associação Esportivã Pato Futsal é indeterminado.

Artigo 4" - A denominação, símbolos e direitos de imagem da Associação Esportiva Pato Futsal 5ão de
propriedade exclusiva da Entidade, contando com proteção legal válida para todo território nacional, por

tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou avêrbação no órgão competente.

Artigo 5" - É objetivo da Associação Esportiva Pato Futsâl:

a) Fomentar o êsporte amador, através dã viabilizaçâo e captaçâo de recursos para o

desenvolvimento de Projetos de Futsal e demais Modâlidades olímpicas.

b) Realizar Eventos, Competições e Festivâis Esportivos.

c) Difundir e incentivar a prática e o ensino da modalidade de Futsal, formando atletas, gêstorês e

treinadores;
d) Promover competiçõês esportivas êntre seus associados ê participar de evêntos com outras

associações congêneres;

e) Fomentêr a modalidade êsportiva de FutsâI, divulgando os êventos, cursos, treinamentos e

demais atividades reaiizadas pela Associação, etravés da mídia e de materiais promocionais;

f) Fíliar-se e reconhecer a Federaçâo Paranaense de Futebol de Salão ' FPFS e Liga Futsal Paraná,

como órtãos máximos do Esporte no Estado de Paraná;

g) riliar-se e reconhecer a confederâção Brasileirâ de Futsal CBFS e a conÍederação Brasileira de

Futebol CBF, como órBãos máximos Esporte no Brâsil;

h) promover, participar e Dêsenvolver campanhas Filantrópicas e Assistenciais nas áreas de

Educâção, Saúde e Segurança Pública.

AÊiEo 6. - A fim de cumprir a5 suas finalidades, a As§ociação Esportiva Pato Futsal, poderá firmar

con;nios, termos de colaboração, termos de Íomento, contratot teÍmos de parceria, termos de

cooperâção e outÍos instrumentos congêneres e articular-se de forma conveniente com órgãos ou

entidades públicas e privadâs, assim como com empresas e instituiçôe5 nacionais e estrangeiras.

Artigo 7" - No desenvolvimento de suas atividades, â Assôciação Esportiva Pato Futsal, nãÔ poderá

maniÍestar-se sobre assuntos diversos às suas flnalidâdes, sendo vedado o seu envolvimento com

questões político-partidária5, ideolóticas ou religiosas ê não permitirá qualquertipo de discriminação por

sexo, raç4, deficiência física, credo religioso, classe social, concepção polÍtica ou filosóficâ, e

nacionâlidede.

parágrafo único: Associação Esportiva Pato Futsâ1, poderá participar de entidadês representativas de sua . -

classe. ".. .i-
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Artito 8" - O exercício finânceiro e flscal da Associaçâo Esportiva Pêto Futsal, coincidirá com o ano civil.

CAPÍTULo [ . AssocraDos

Àrtigo 9'- O quadro social da Associação Esportiva Pato é constituido por associados, que corôpaÉilham
os objetivos e princípios da associação, obedecendo à sêguinte classificação:

l. Associado Fundador;

ll. Associado Efetivo;

lll. Associado Contribuinte;

lV. Associado Benemérito;

V. Associado Voluntário;

Vl. Associado Atleta.

AÍtigo 10" - É considerado Associado Fundador, a pessoa fisica que estivêr presente ê participãr da

Assembleia Geral de Fundação da Associação e assinar ã Ata da Fundaçâo, com o direito a votar e ser
votado em todos os niveis ou instànciàs.

AÍtigo 11' - É considerado Associado Efetivo, o Associado disposto â colâborar com os se obietivos do
Assoclação Esportiva Pato Futsal.

PaÉtrafo Únicor Pode ser Associado Efetivo qualquer pessoa ou associado aprovado pela Presidência.

Essa pessoa possui o direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da associaçâ0, à partir
de sua nomeação pela Presidência,

Artigo 12" - É Associado contribuinte, pessoa ÍÍsica que venha solicitar sua adesão após Assembleia de

Constituição e que pague mensalidade§, sem direito a votar e servotado.

Artigo 13' - É Associado Bênemérito, pessoa física ou juridica que tenha prestado serviços relevantês a

Associação Esportiva Pato Futsal, quer seja por atividades voluntárias ou por doaçôes e contribuições,

cujã titulação é concedida em Assembleia Geral, estândo isento do pagamento de mensalidades, sem

direito a votar e ser votado.

Artigo 14'- É Associado Voluntário, pessoa fisica que partjcipe habitualmente de sêrviços voluntários da

Associação Esportiva Pato Futsal, estando isênto do pagamento de mensalidâdes, sem direito a voto e sêr

votado.

artigo 15' - É Associado Atletâ, pessoa Íísicô que perticipe como âtleta nos trêinâmentos da Associação

Esportiva Pato Futsal de forma constante, que pague mensalidadês ou não, sem direito a votar e sêr

votado.

AÍtigo t6' - Uma pessoa podê perticipâÍ de mais de uma categoriâ dê Associado.

Artito u" - Os Associados, mesmo êm exercício de cargos eletivos, não respondem solidária nem

sUbsidiariamentepeIo5encargosdâAssociaçãoEsportivaPatoFutsal.
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CAPÍTULO III . ADMISSÃO, SUSPENSÃO, ÉXCLUSÃO E DEM}SSÃO

artigo l'3" - Parà suã admrssão o Assôciado deverá preencher uma ficha cadastral, que será analisada pela
Presidência e, uma vez aprovado, o Presidente êm,Ato Discricionárjo Norneará o novô Associaclo, o quêl
será informado do seu núÍnero de matrícula e a câtegoria a que pertênce,

Parágrafo único: Não haverá cobrança de contribuição associatlvâ.

Adito 19"-A expedição da categoria de Associado Benemérito será decidida em Assernbleiâ Geral, sendo
aãtegôria vitalícia.

ÂtÍigo 20" Quando um Associado infringir o presente estatuto ou venha a exeTcer ativldades que
comprometam ã ética, moral ou aspecto financeiro da Centro ntegrado para o Desenvolvimento Co
Esporte Amador - Pato Futsal, será passível das seguintes sanÇôes:

a) advertência por escrito;

b) suspensão dos seus direitos poí terrpo determinado;

c) exclusão do quadro de Associâdos.

Parágrafo único: De todê penalidade imposta a quêlquer Associado, cabe recurso ao conselhô Fiscâl no
prazo de tainta dÍâs da ciência dâ decisão, podendo para tanto apresentar prova testemunhãl ou

documental.

AÉigo 21" - A advertênciâ lnformando o motlvo sêrá elaborada por escrito pelâ Presidênciê ê entregue
protocolada com aviSo de recebimento.

A!'tigo 22" - Ocorrendo repetição do fato, o Associado sel.á suspenso dos seus direitos pela Presidência,

com exposição dos motivos, por um prâzo não superlo. a cento e cinquentá dies corridos

Ariigo 23" - Perdurãndo o fato ou se cometer mais transtornos rlurn período de 12 (doze) meses ôu por

outro motivo relêvante, a Presidência proporá sua exclusãô à Assemblela Gêrâ1.

Artilo 2a" - Quando for proposta sua exclusão à Assembleia Geral, o Associado terá âmplo direito de

defesa.

Aftigo 25' Associado excluído poderá solicitar seu retorno ao quadro associativo após 03 ('três) anos de

afasta mento.

Paíágrêfo único: Quando dâ sua readrnissão o cândidato estará sujeilo às rêcomendações vigentes no

estatuto e demals normas internas.

Artigo 26" - Para demissão espontânê4, basta o Associado encaminhar a solicitaçào dê séu aÍastamento

temporário ou dêfinitivo ãtravés de correspondência dirigidê a Presidência

Artigo 27" - o Associado q ue solicitar sua demissão espontâneà poderá retornar âo quâdro de AssÔciâdos

a qualquer momento, exceto quando houver Lrma precedência administrativa qLlando do seLl

aÍastamento.

Artigo 28' - Quando ocorrer fa ta grave, por pafte do associado, que venha a comproÍneter a Associação

F.jpôrrlva pâto Futsâ1, ê Presidênciâ podêrá êxcluí-lô, sêm a necessidãdê dê advêrtên.ia ou susp-.nsão.
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AÉigo 29" Quando qualquer associado ou usuário âbandonar suâs atividades, sem justificativa, sua

exLlu,ào ser a dLlor".tjUca.



CAPíTULO IV - DIREIÍOS E DEVERES DO ASSOCIADÔ

Artigo 30" - São direitos do Associadoj

a) Írequentar as dependências cla associaÇão;

b) âos Associâdos Êfetivos e Fundadore§, candidatarem-se à cêrgôs eletivos junto à presídênclã e
Consêlho Fiscê l;

c) participar dâs Assembleiasj

d) acesso irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação cle contas, bem corno
aqueles relacionados à gestão da Assôciâçâo.

Artito 31" - São deveres do Associado:

al ôcatar as decisões da Assembleia e da Presidência;

b) respeitar o presente estatuto, êtendendo os objetivos e finalidades da AssociaÇâo Esportiva
Pâto Futsal.

c) zelar pelo nome da Associação Esportiva Patô Futsal;

d) satisfazer, pontualmente, 05 compromlssos que contraiu com a assoc ação;

e) ao Associado Atleta, não competir em provas oÍiclais ou arnistosas por outra associação
congênere sem a autorização da Presjdêocia.

Artigo 32" Os Associados poderão formar grupos de trabâlho independente dâ estrutura êdministrativa,
desde que aprovados pela Presidência, para desenvolver atjvidades de:

a) voluntariado;

b) eventos de confraternizacão;

c) outras atividadês de interesse dos Associados;

Parágrafo único: Para realização das atividades é exigida a aprovôção dâ Presidência e comunicado à

Gestão Administrativa da Associação, indicando um responsável.

CAPÍTULO V - ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Artigo 33' A Assôciação Esportivã Pâto Futsal é composta dos seguintes órgãôs pãrã suâ âdrninistreção:

l. Assembleia Geral;

ll. Presidência;

lll. Gestão;

lV. Conselho de Ex - Presidentes

V. Conselho Fiscal.
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CAPÍTULO VI - ASSEMBTÉIAS

Artigo34'- A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo de decisão da Associaçâo
Esportiva Pato Futsal, composta pelos membros da Presidência, membros da Gestão, Associados
Fundadores, Associados ÉÍetivos e Gestor de .ategoria de ãtleta.

ParágÍafo único: Os membros da Presidência e membros da Gestão terão peso de voto vâlendo 03 (três),
os Associados Fundadores terâo pêso de voto valendo 02 (dols), os Associados Efetivos e Gestor de
categoria de atleta terão pêso de voto valendo 01 (um).

Artigo 35'- A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá sempre no final de cada ano, preÍerencialmente no
mês de dezembro;

AÊigo 36" - Compete à Assembleia Geral Ordinária:

a) eleger mÊmbros da P.esidÊncia;

b) preenchercargos vâtos, na forrna deste estatuto e, quando de sua atribuição, conceder licença
âos membros por ela eleitos;

c) autorizar alienação de bens imóvêis;

d) delegar poderes especiais ao Presidente pâra, em nome dela. assumir responsabilidâdes que
escapem à competência privativâ dele, ouvido, quando for o caso, o Conselho Fiscal;

e) aprovar planos de trabalho;

f) aprovâr balanço e contas

AÉigo 37' - A Assêmbleia Geral Extraordinária poderá se reunir semprê que o assunto for de interesse da

Associação Esportiva Pato Futsal.

Artigo 38" - Compete à Assembleia Geral Extíaordinária:

a) discutir assuntos referentes a bens e patrimônios;

b) alterar ou reÍormar o presente estatuto, para isso deve se observar o quórum indicado no §
único do Art.34;

c) dissolução da Associação Esportiva Pato Futsal;

d) inclusão e exclusão de Associãdos;

e) destituição de administradores;

f) demais ãssuntos de relevância.

ParágrâÍo único: a alteraçâo, no todo ou êm pârte, do texto estatutário, que alude a letra "b" deste
ârt;go, somente pode ser feita, êm primêira coôvocação, em Assembleia Gerâl Extraordinária,
devidamente convocada para taÍ fim, com a presença da maioriê absoluta dos mêmbros e com o voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos mesmos; e, em seEunda chamada, com a presença de qualquer quórum,
sendo necessário o voto concordê de 2/ 3(dois terÇos) dos presentes.

Artigo 39' - A convocação des Assembleias 6erais deverá ser reallzada:

â) por edita! publicado na imprensa local e mídiâs sociais, com anlêcedência mínima de 10 (dêz)

dias co.Íidos;
,'.,|.t*
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b) ou por meio de circular entre os associados com ãntecedência mínima de f5 (quinze) diJ
corridos;

c) ou por fixação no quadro de avisos da secrêtaria, na sedê com antecedência mínima de 20
{vinte) dias corridos,

Artigo 40' - A instâlação dâ Assembleia Geral ocorrerá;

a)êmprimeiraconvocação,comnomínimoametadedosas5ociado5emplenapo55edosseus
direitos e obÍigaçôes;

b) em segunda convocaçâo,30 (trinta) minutos depois, com qualquer núntero de Associados em
plena posse dos seus dirêitos e obrigações.

Parágrafo únlco: Para deliberâções que exijam quórum qualiflcado, deve-se observar o previsto nos
artigos especÍficos.

Artigo 41" - O edital de convocação da Assembleia Geral deverá contêr a deta de sua realização, horário,
locâl com endereço completo e pauta a ser deliberâda.

Artigo 42' - As Assembleias cerais poderâo ser convocadas pelo:

a) Presidente da Associação;

b) Conselho Fiscal;

c) por 1/5 (um quinto) dos Associados em plena posse de seus direitos e obrigações, conforme
Artigo 60 do Código Civil Brasileiro.

AÊigo 43" - As deliberações da pauta da Assembleia Geral serão em torma de votação, por concordância
dâ maioriâ absolutâ dos âssociados presentes em plena posse dos seus dirêitos e obrigaçõês.

Pârágrefo Primeiror Na instalação da Assembleia Geralestará disponível uma Iista Associados com direito
dê voto, conforme pautã. categoriâ e situação do Associado.

Parátrafo Segundo: A sessão de uma Assembleia, uma vez instalada, poderá sêr prorrogada para outra
data sem a necessidade de nova convocação desde que aprovado pelos presentes.

AÉigo 44' - A forma de votação de pauta da Assembleia Geral será regulamentãda no regimento interno.

Artigo 45" - As Assembleiãs são abertas à participação públicâ com direito de manifesto, mas sem direito
a voto, exceção se faz às sessôes realizadas pare âltêreção estatutária e para eleição dâ Presidência e
Conselho Fiscal, situação que somenÍe poderão estar presentes os Associados com direfto a voto.

CAPíTULO VII . DA PRÉSIDÊNOA

Artigo46'- A Presidêncaa da Associação Esportiva Pato Futsalcompôe-se de Presidente e Vicê-Presidente,
eleitos pela Assembleia Geral, com mandato consecutivo e ininterrupto de 2 (dois)anos, sendo permitida
uma ún;ca reeleição.

ParágÍaío Primeirô: No aÍastâmênto ou no impedimento êventual do Prêsidente, o Vicê-Prêsidênte
assumirá o exercício da Presidência de acordo com o presente estatuto,
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ParágraÍo Segundo: Para fins de contaBem da limitação da reeleição, consoante preconizâdo na Lei
9,6L5/f998, tal deliberação valerá a partir da próxima eleiçâo para presidência, isto é, após a reforma
deste estatuto, não computando-se mandatos exercidos até a presente data.

Artigo 47" - Ao Presidente, além das demais atribuiçôes prescritas neíe Estatuto, compete:

a) representar A Associação Esportiva pato Futsal;

b) convocar e presidir reuniôes e Assembleiasj

c) representar a Entidade em juÍzo ou fora dele, outorgar quaisquer procúrações, credenciar e
dêstituir representantes, bem como indicar Gestores ou Associados para representá-lo se assim
o desejar;

d) assinar documentos, recêbimentos e pâgamentos;

e) nomear membÍos da Gestão, bem como novos Associados;

0 administrar a Associação Esportiva Pato Futsal em conjunto com os demais membros da Gêstão,
não podendo se estender ao Con5elho Fiscal;

g) definir planos de t.abalho com os demôis membros da Gestão e demais Consêlhos;

h) responder judicial e extrajudicialmente pelâ gestão;

i) transigirr desistir, conceder moratória;

j) conceder anistia de caráter disciplinar ou pecuniário;

k) fiscalizar ô arrecadação da receita e autorizar o pagamento de despesâs;

i) emitír todos os atos que complementem este Estatuto, regulamentos, regimentos, resoluçõês,
portárias, avisos, notas oficieis, instruçôes e dêmâis normas orgânicas, técnicas e de câráter
normativo, inclusive os quê egtabelêçem os valores das taxas, anuidâdes e demãis emolumentos
eventualmente cobrados pela Entidade, podendo delegar a competência parã a prática de
determinados atos, sempre com caráter de adoção ê observância obriBatória pelos Associedos;

rn) propoÍ à Assembleia Geral a reÍorma deste estatuto.

artigo 48'- Compete ao Vice-Presidente:

a) Substituií ou reprêsentar o Presidente em Seus impedimêntos;

b) Substituir o Presidente ern caráter definitivo, quando o afastamento ocorrer de acordo corn o
presente estatuto, quândo não impedido;

c) Assistir o Presidentê na íepresentação da Associação Esportiva Pato Futsal nos atos e eventos
esportivos em gêralem que seja oportuna ou necessária a sua presençai

d) Executar outras ãtribuições delegadas pelo Presidente.

CAPíÍULO VIII - DA GESTÃO

Artigo 49'- A Gêstão é o órgão de execução e administrãção das atividades operacionais da AssociâÇão
Fsportivá Pato fulsal. ^ti'
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Artigo 50" - Os ca rgos de Gestão são nomeados pela presidê ncia, se ndo também por e la em possa da, coni'*'- -
mândatos iguâis a esta.

AÍtito 51' Os membros da Gestão não respondem pessoâlmente pelas obrigações que contÍaírem em
nome da Associação na práticã regular e legal dê suas funçôes, entretanto assumirão a responsabilidade
pelos prejuízos que causãrem em virtude de inÍração de lei ou estatuto e, solidariarnenie com os demais,
em caso de deliberação coletiva, 

s

Parágralo único: A responsabilidâde prevista neste Artigo prescreverá em 0j. (um) ano após o
conhecimento do feto ou epós o término do mandato do presidente à épocã da infração.

Artigo 52" A Gestão é composta por membros nomeados pela pres;dência entre os Associados
Fundadores e Efetivos que estejam em plena posse dos seus direitos e obrigações, com mandato de 02
(dois) anos e direito à reeleição, ocupando os sêguintes cargos:

l. Gestão Administrativa; subdividindo-se em Gerente Administrativo e Supervisor Administrativo;

ll. Gestão Esportiva;

lll. Outras Gestões.

Parágrafo únicol No caso de vacáncia de membro da Gestão, os membros remanescentes poderão
nomear membro substituto que deverá ser homologado na Assembleia SubseqLrente.

Artigo 53" - compete a Gestão Administrativa:

a) atuar no planejamento, Berência, execução e administração dâs âtividades operacionais da

Associação;

b) secretariar reuniões e Assêmbleias;

c) cadastrar documentação e encaminhar para seBmento§ interêssâdos;

d) organizar os planos de trabalho;

ê) procurar meios de atualização técnica da Associação Esportiva Pato Futsal;

f) acompanhar as atividêdes das gestões de categorias de atletasi

B) arquivar docunenlos e correspondências;

h) mânteÍ sobre sue guarda os livros da Associação Esportiva Pato Futsal,

i) gerenciar as ações pêrtinentes ao departamento;

i) organizar a contabilidade;

l() montar balanço anual e balancetes;

l) proceder ao recebimento e pagamentos;

m) gerenciar as ações pertinentes ao departamento iurídico da Associação;

n) Bêrenciar as ações pertinentes ao departamento comercial da Associação;

ol gerenciar as ações pertinentes ao departamento de pessoal ê de recursos humanos;

p) outras ações que lhe Íorem incumbidas.
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ÂÍtigo 54" - Compete a Gestão Esportiva:

a) atuar nâ preparaçâo e dêsenvolvimento dos êfletas em trelnamento;
b) àcornpanhar e avaliar o de5empenho de atletas;

c) reLrnir se coÍn os treinadôres periodicamente;

d) gerenciar as eçôes pêfainêntes ao departarnênto de preparâção físicir;

e) gerencÍar ês ações pertinentes ao departamento cle materiais e prÊparação de jogos e
treinê mentos;

f) outrâs açõês quê lhe forem incumbiclas_

rÀrtigo 55" - Comoete êos outros Gêstores assumirem suas funcões deviclãq

CAPíTULO IX - DO CONSELHO DE EX-PRESIDENTES

Arti8o 56'- o conselho de Ex presidentes é formâdô por todos aqueles associaclos que exerceram cargo
de Presidente da Entidade.

Anigo 57" - O Conselho de Ex presidentes é presidiclo pelo último presidente da Entiddde, que por sua
vez, passârá o cargo parê o próximo ex-presidente e, âssirn sLrcessivamente, observando o critério da
anterioridade

Artigo 53" - o conselho de Ex Presidente tem função consultivâ, prestando assessoria e aconsêlhamento
dirêtamente à Prêsidência e mêmbros da Gestão da Entidade, sêmpre que solicitaclo.

Ê.Éito 59' - As deliberações quanto a àconselhêmentô ê consuitoria serão tornadas por rnaioria dos
m-.rnbros presentes à reunião do Conselho.

Ar'cigo 60' Poderá o Conselho de Ex-Prêsidentes solicitãr reunião do Conselho Fiscal, para exame de
situação especÍfica da Entidade e que se refire à sua gestão.

CAPíTU[O X - CONSELHO FISCAI

An:igo 61" - O Conselho Fiscal é conrposto }lor 03 {três) rnembros eÍetivos e 03 ltrês) rnêmbros suplêntes,
eleitos êntrê os Associados Efêtivos e Fundadores.

ParáErafo único: Enr não havendo número suficlente de Associados aptos â compor o Conselho FlscaJ nã
primeirã gestão após a reforrna deste estatuto, poderá o estatuto Íuncionar excepcionãlrnente apenas
com membros efetivôs-

/,\Ítigo 62" - Consêlho Fiscal que, logo após a posse, deve eleger, por maioria de votos, o seu presidente,
denire os membros efetivos, funciona com a presença da maloria destes, competindo,lhe:

a) -êxaminar, êm quâlquertempo, os livros, documentos e balancetês;

b) apresentar à Assembleia Geral parecer anual sobre o movimento econômico, financeiro e
administrativo da Entidade, consolidado no Balânço Geral e derôonstrações flnanceiras; .rr''
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c) denunciar à Assembleia Geral erros administrativos ou qualquer violação da lei ou deste

estatuto, sugerindo as medidas a sêrem tomades, inclusive pâra que possa, em cada caso, exercer
plenamente a sua Íunção fiscalizadora;

d) reunir-se, quando nê.êssário, mediante convocação de seu Presidente, de 1/3 (um terço) dos
membros da Assembleiê Gêral ou do Presidente dô Entidadej

e) supervisionar os procedimentos contábeis da auditoriâ externa independente se houver a

contrdtação dela;

Artigo 63'- Compête ainda âo Conselho Fiscal dar parecer, quando solicitado pelo Presidente da Entidâde
ou pela Assembleia Gerã1, a respêito de quâlquer assunto referente à adminisüação financeira dg Pato

Futsa l.

Artigo 64'- Compete ao Presidentê do Conselho Fiscal:

a) presidir reuniôes e Assembleias;

b) assinar documentos relãtivos aos parecêres do Conselho Fiscâl;

c) representar o Conselho Fiscal perante a Presidência.

Artito 65' - Compete ao5 Suplentes do Conselho Fiscal, substituir o efetivo nâs faltas e impedimentos;

Artigo 66" - No câso dê vacância de membros do Conselho Fiscal, a Presidência pôderá nomear o§

membros, os quais deverão ser homologados na Assembleia subsequente

AÉigo 67'- O Conselho Fiscal poderá contrâtar serviços de terceiros para reâlizar ãuditorias e fornêce

relãtórios de avaliação dos programas e proletos.

Artigo 68'- os membros eleitos do Conselho Fiscal poderão se destituídos de seus cârgÔs, somente, nas

condiçõe5 estabetecidas previamente ao seu início e por deteÍminação de órgão distinto daquele sob suê

Íiscalização.

Artigo 69" - O funcionamento do Conselho Fiscal será regulado por Regimento lnterno.

cÀpÍÍuLo xt - GEsrÃo DE carEGoRlA DE arLETAs

Artigo 70. - A Gestão de categoria tem a função de Earantir a representaÇão da cate8oria de atletas:

a) no âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos dâ aprovação de regulamentos das

competições por elas eventualmente organizadas;

b) nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da entidade;

c) nas Assembleias Geraís ordinárias e Extraordinárias

Artigo 71'- A câtegoria de atlêtã elegerá um Gêstor para sua representação, podendo ser associado ou

não.

Artigo 72" - o gêstor de categoaia de atletas devêrá reunir_se, sempíe que houveÍ necessidade, com a

Prêsidência ê/ou Gestorês para avaliação dos trabalhos, projetos e programas,
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CAPíTULO XII - PROCESSO ELETIVO

Artigo 73'- os cargos eletivos para Presidência, vice-presidência e Conselho Fiscal são exclusavos dos
Associados FundadoÍes e Efetivos que estejam em plena posse dos seus diíeitos e obri8ações.

rrarágrafo únicoi caso o Associado esteia concorÍendo ou exercendo cergos públicos eletivos, ficará 
12impossibilitado de candidatar-se ou exercer cargos eletivos do conselho Fiscal da Associâção Esportiva

Pato Futsal.

Artigo 74" - As chapâs candidatas deverâo inscreveÊse com 05 respectjvos nomes e cargos dos
integrantes, em 2 {duâs) vias protocoladas junto à secrêtaria da Associação Esportiva pato tutsal com
antecedênciâ mínima de 05 (cinco) dias corridos da data da Assembleia de eleição.

Parágrafo único: Encerrado o prazo de inscrição côÍn o registro de apenas 01 (uma) chapã, não havêrá
necessidade de realizar o pleito, restando à Comissão Eleitoral notificâÍ a presidência pra que no dia
agendado para a Assembleia Geral Extrâordináriâ de Eleição seja feíta aclamação dâ únicê chapa inscrita.

Arti8o 75' - A elelção gcorrerá a cada 02 (dois) anos, em Assembleia Geral Ordinária da seguinte forma:

a) Serão indicados pelo Presidente 02 (dois) membros entre os Associados, os quais podem
concorrer a nenhum cargo eletivo, para qondução da Assembieia de eleição, que os quais
comporão a comissão Eleitoral;

b) LJm dos membros será o Presidente da Comissâo e outro, o sêcretário;

c) Instaurada a Assembleia Geral para a eleição, o Presidentê da Comissão Eleitôral passará à

leitura do Edital de Convocação, bem como, das Chapas ele8íveis e seus membros;

d) Será anunciado o horário de início e horário final da votação, que terá intervalo mínimo de 03
(três) horas consecutivas; neste prazo o Associado apto a votar deverá comparecer à mesa da

comissão Eleitoral e assinará a liía de votaçâo, realizando a retirada de umâ cédula eleitoral a

qual, após preenchida em espaço reservado, será imediatamentê depositadâ na urna eleitoral
que estará em local reservado;

e) A votação será secreta, aberta a todos associados que estejam em plena posse dos seus direltos
e obrigaÇôês;

í) No ato de votar, o a§sociado apto a votar será identificado por documento de identidade civil,
provido de ÍotogrâÍia, dê modo a não ensejar qualquêr dúvide sobre a identiíiceção;

g) Será considerado nulo o voto cuja cédula contiver marcâção ou anotação diversa da exigida
pela Comissão Eleitôrâl;

h)Concluído o período identiícado nâ letra "d" deste artigo, ou setodos osAssociados habilitados
já tiverem exercido o voto, declarâr-se-á encerrâdã â votação, não sendo aceita a votação de
qualquerAssociado que se apresentê após tal declereçâo;

i) Encerrada a vo'iação, o Presidentê da Comissão ElêitoÍal, acompanhado por um representante
de cada Chapa concorrente, realizãrá a contagem dê cédúlã9 e, verificando que estão em idêntica
quântidâdê às âssinaturâs apostas na lista de votação, passará â apurar os votos.

j) Será proclamáda vêncedorâ a Chapê com mâior núfiêro de votos- de êmpatê êntre as

Chapas, será declaradâ vencedora aque]â cLrjo Prêsidente seja o



l) ôs votos serão depositados êm urna lâcrâda exposta na mesa do presidente;

m) Encerrado o escrutínio, será realizada a contagem dos votos e proclamada a chapa eleita.

ParágraÍo Primeiro: É vedada a eleição dê cônjuge e parentes consanguÍneos ou afins, até o 20 grau do
Presidente.

Parágrafo Setundo: É vedada a inscrição de nome individual para concorrer a qualquer dos cargos.

artigo 76' - A comissão Eleitoral comunicará aos presentes e publicará no sate da Entidade e em Edital na
Sede dã Associação o resultãdo da eleição, qúando então aberto o prazo de 03 {tíês) dias para que os
concorrentes aprêsentem evêntual impugnação, a qual deverá ser protocolâde junto à secretaria da
AssociaÇão Esportiva Pato.

Pàrágrafo Primelro: Êssâ impugnação somêntê podêrá vêrsâr sobre eventual divergência entre â Iistagem
de assinaturas dos Associados votantes e as rêspectivas cédulas eleitorais ou sobre ato que configure
fraudê eleitoral.

ParágraÍo Segundg: A impugnação será avaliada pelo Conselho Fjscal e prêsidência em exêrcício e
Conselho de Ex Presidentes.

frarágraÍo Íerceiroi Esgotado o prazo de impugnação a Comissão Eleitoral fará publicar em 05 (cinco) dias
as respectivas respostas e homologará o resultado do pleito.

Pará8rafo Quarto: Ocorrendo impugnação da eleição ê sendo anulada ã mesma, será realizada nova
Assembleia de Eleição no prazo máximo de 60 (sessenta), dias corridos e prorrogados automaticamente
o mandato da gestão em exercÍcio, até que a nova Diretoria tome letalmente sua posse.

Artigo 77'- Ato contínuo, após resolução de eventuais impugnações, a Comissão Eleitoral agendará a data
dâ posse da chapa eleita, em até 10 (dez) d;as corridos dâ data da Assêmblêiâ de Eleição,

Artigo 78' - Questões surgidâs no decorÍer da realização da Assembleia Geral de votação, deverão ser
prontamente suscitadas e levadas ao conhecimento da Comissão Eleitoral, que após lavrar em ata a
impugnação, decidirá de plano, constando em ata a respediva decisão.

Artigo 79' - É facultada aos candidatos a realização de campanha eleitorâ|. Todavia, a Entidade não

lncorrerá êm qualsquer custos dessa natureza.

Artigo 80' - Na propaganda eleitoral das chapas concorrentes, é proibida:

I - A açâo ou propaganda de qualquer natureza junto à mesa receptora de votos, bem como a

chamada boca de urnã no local êm qúe estiver em funcionamento o recinto de votação;

!l - A execução de qualquer expediente que ameace a liberdade de votos ou que di{iculte o normal
desenvolvimenro dos trabêlhos;

AÉigo 81" - com objetivo da manutençâo do equilibrio na disputa no processo eleitoral em curso, fica

expressamente vedada â prática que envolvâ o foÍnecimento de beneficios de qualquer espécie ou o
pagamento de valores, em troca de votos, sob pena de impugnação da chãpa ou cassação do registro {se
este.iá tiver sido deferido), nas hipóteses em que o ilícito Íor comprovado.

Artigg 82' - Os prazos serão computados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento,
contando-se inclusive os lins de semana e feriados.

Perátralo únicoi Na hipótese de o prazo Íindar em Íinal de semânâ ou feriado, sêrá
prorrogâdo pôra o primeiÍo dia útilsubsequente.

êutomaticamente
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Artigo 83'- Os membros da chapa eleita deverão apresentar até a data da posse, cópias reprográflcas dos
seguintes documentos:

a) ldentidade {Rc ou equivalente),

b) cPF,

c) Comprovante de residência atual, com no máximo 90 dias;

d) Certidão nêgâtiva dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Comarca em que residem;

Parágrafo únlco: Caso algum dos membros da chapa eleíta deixe de apresentar os documêntos até o
prazo previsto, a chapa êleitê sêrá impugnada, realizando-se nova eleição como determinado no § 40 do
art.76.

CAPÍTULO XIII - RECEITA E PATRIMÔNIO

Artigo 84" - Constitui receita da Associação Esportivâ pato Futsal:

a) contribuiçôes de pessoas físicas ê jurídicas, associados ou não;

b) âuxílios, contribuiçôes e subvençôes de entidades ou diÍetamente da união, Estado, Municípío
ou autarquias,

c)doaç6es e legados,

d) produtos de operações de crédito, internãs e externas para financiamento de suas aiividades,

e) usufrutos que lhe forem confêridos,

f) resultado de quoras de pârticipação,

B) rendas em seu Íavor constituídas por terceiros,

h) resultado de bilheteria de eventos,

i) receitês dê produçâo e comerqialização de produtos próprios e de terceiros,

j) receitas de prestação dê serviços,

k) patrocínios,

l) rendimentos decorrentes de títulos, êções ou papéis financeiros de sua propriedade,

m) captação de renúncia ê incentivo fiscal,

n) dirêitos êurorâis, royalties, franquias,

o) juros bancár;os e outras receitas finãnceiras,

p) recursos estrangeiros,

q) rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros,

r) taxâs de licenciaÍnento,

s) taxas de locação. !L*
.\ií

ô§

\r

ffib
? o " "ã';:i
,-." 

tül 
2oa

il&,

*ã



í ,:.rn, \
"" '§:.rràt', '(

í Ti*fiÍ \lr (1ü:{l';,. I
d Í:.rllrt4 iI ,ain:GiTU j
i ,iaNfâliç ,
\ /. no--u1Í:rri.q! i'
Yif'r- 't" ii"'"'*]t}:!i","

Artigo 85" - Associaçâo Esportivâ Pato Futsal aplica suas aeceitas, rendas, recursos e eventual resultado
operacional integrâlmente na mânutenção e no desenvolvimento dê seus objetivos.

AÉigo 86'- o pãtrimônio da Assoçiação E5portiva Pato Futsal será constituído dê bens ldentificadas em

escritura pública que vier a receber por doações, legados e aquisições, livres e dêsembaraçadas de ônus.

Artigo 87o - A contrãtação de êmpréstimo financeiro dê bâncos ou particulares a que venha gravar ônus
sobre patrimônio da Associação Esportiva Pato Futsal dependerá de eprovação do Conselho Fiscal e
Prêsirlênciâ êm êtercício.

CAPÍTUto xrv - UVRos

Artigo 88" - Associação EspoÍtiva Pato Futsal manterá os seguintes livros:

â) livro de presença das Assembleiâs e Íeuniôes,

b) livro de ata das Assembleias e reuniões,

c) livros {lscâis e contábeis,

d) demais IivÍos exigidos pelas legislações vigentes.

A.rtigo 89'' Os livros estarão sob â guarda do Gestor Administrativo da Associação Esportiva Pato Futsal,
devendo ser validado pelo Presidente e o titular do conselho Fiscal.

Artito 90'- Os livros estarão na sede da Associação Esportiva Pato Futsal, sendo disponibilizado paía o
público em geral.

Parágrafo único: Os intêrêssâdos, dêsdê quê comprovern o legitimo interesse, poderão obter cópias dos

livros, todavia seín diÍeito a sua retirãda.

CAPíTULO XV_ DOS INSTRUMENTOS DE CONIROLE SOCIAL

Artigo 91' - Servirá de instrumentos de controle social e de transparência na gestão da movimentação de

recursos e de fiscalizeção interna da Associâção Esportlva Pato Futsal, os sêEuintes:

a) açôes relacionadas ao recebimento e destinação de recursos públicos, com a indicação dos

respectivos instrumentos dê Íormãlização dos ecordos, seu respectivo valor, prazo de vigênciâ,

nome da pessoa, fí5ica ou jurídica, contratada, entre outros;

b) a elaboração de relatórios de gestão ê dê execução orçamêntária, atuâlizados pêriodicamente;

c) e publicação ãnualde seus balanços finânceiros;

d) a Úiação de ouvidoria, ou órgão similar, encarregado de receber, processar e responder as

solicitações relâcionadas à gestão.

ParágraÍo único: É garantido a todos os associados o acesso irrêstrito aos docúmentos e informações
retativos à prestação de contas, bem como aqueles relacionados à

publicados, integralmentê, no sítio eletrônico dêstã Entidade.
Associação, os quais serão
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cAPÍTU[o xvt -DtspostÇôEs GERAIS

artigo 92'- os cargos da presidência, Gestão, conselho Fiscal e Gestor de categoria de Atletas não são
remunerados pero seu exercício seja a que título for ficando expressamênte vêdado o recebirnento por
parte de seus membros de qualquer gratificação, boniÍlcação, lucro ou vantagem, observada a exceçâo
contida no inciso Vt do ârt. 95.

Artigo 93'- Caso um mernbro de presidência ou conserho Fiscar pretendâ concorrer a cargos públcos
eletivos, deverá desincompatibilizar-se do cargo em exercicio 60 (sessentâ) diâs ântes de sua oÍicierizãção
cômo candidato.

Artigo 94" - Para extinção da Associaçâo Espôrtiva pato Futsal, deverão ser obedecidos os seguintes
quesitos:

l. Convocação pela imprensa localde Assembleia Extraordinária especialmente para discussão do
têmâ, com ântecedência mínimâ de 30 (trinta) dlas úteis;

ll. Aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes,

lll. Resolvido pela extinçâo e satisfeitas as obrigações, a destinação do patrimônio será à entidadê
congênêre ou ao Poder Público quê efetuou â rêspêctiva doaçâo

Artigo 95' - Em atendimento ao disposto nas legislaçôes vigentes para obtenção de qualificaçôes e
titulações de organizaçôes de interesse público, o presente estatuto fica regido pela seguinte norma:

l. â observância dos pÍincípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, pubticidade,
economicidade e da eficiência;

Il. a adoção de práticas de gestâo administrativa, necessáriãs e suficientes á coibir a obtenção, de
forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantatens pessoais, em dÊcorrência da participação
no respectrvo processo decisório;

lll. a constituição do Conselho Fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência paíâ opinar sobre
os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre âs operações patrimoniais realizadas,
emitindo pareceres para os organlsmos superiores da Associação Esportiva Pato Futsal.

lV. Em caso de dissolução, além de êtender o Artigo 94 do presente estatuto, ã destinação do
pâtrimônio iÍquido será à êntidâde congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva
doação;

V. não serão r€munerados, por quelquêr Íorma, os cargos dê diretoria e que não distribui lucaos,

boniÍicaçõês ou vantagens a dirigentes, mantenêdores ou associados, sob nênhuma íormâ ou
pretê\to.

Vl. nas normas de prêstâção de contas a serem observâdâs pela Associação Ésportiva Pato Futsal,
fica determinado no mínimo:

a) observância dos princípios fuhdamentâis de coírtabilidadê e das Normas Brasileirâs de
contabilidade,

b) publicação do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da enLidade, incluindo-
se as certidões negativas de débitos jur'to ao INSS e ao FGÍS, colocando-os à disposição para
exâme de quâlquer cidadão.
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c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes sê foÍ o caso da
aplicaÇão dos eventuais recursos provenienies fontes governamentais, como Termo de parceria
e outros/ conforme previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todgs os recursos e bens de origem pública recebida pela Associaçâo
Esportiva Pato Futsai sêrá rêàlizãda confôrme determinado no pârágrafo único do Artigo 70 dâ
Constituição Fêderal.

e) a êprovação das prestãções de contas anuaÍs porConse,ho de Direção (presidênciâ), prscêdida
por parêcer do Conselho Fiscal.

cApíÍulo xv - DAs DtSpOStçôES FtNA|S

Artigo 96" - É obrigatório a Presidência eleitâ e a Gestão nomeada cumprir todos os compromissos
assumid05 pelas gestõês anteriore5, salvo se atentarem contra a Legislação, Estatuto ou Regulamento
lnterno.

/trtigo 97" - Para fins do cumprimento do Mandato da gestão anterior, o qlral vigôrará até 09l\9l?022,
bem como para âdêquâção à nova estrutura de Gêstão Eíatutária, fica determinado que a presidência
da Associação Esportiva Pato tutsal, excepcionaimente neste período entre a aprovação deste novo
Estatuto Social e ã eleiçâo para a posse da Nova Geíão, sêrá exercida pelo atual Presidente da Diretoria
Executiva da entidade.

ParáEÍaÍo Primêiro: Esclarecêndo que tal mandato excepcional não impofra na contabilização e no
impedimento previsto no Art. 46. última parte, deste Estatuto, poío que para aplicaçâo do mencionado
artigo, somente haverá a contabilização a partir da posse da nova PrÊsidência, a qual será eleita à luz
deste novo Estatuto Social.

Pârágrâfo Segundo: Permanecem nos cêrgos ainda os membros da Diretoriâ Execútiva, que era composta
pelo Presidente, conÍorme descrito no caput, além da Tesoureirâ e da Secretária, as quais

temporariamente ocuparão os cargos de Gerente Administrâtivo e Supervisoí Administrativo, âtuando nã
cestão Administrativâ da Entidade, consoante descrito no Art. 52 deste Estatuto.

FaÍágrafo Tercêiro: Os cargos do Consêlho FÍscal (êfetivos e suplentes) támbém serão mantidos até â

realização de novo pleito, devendo haveí o cumprimento de seus mandatos e suas funçôes de forma
regúlâr.

Parágrafo quarto: Os cargos previstos na Diretoria Socialdo antigo Estatúto Socialforam EXTINTOS, razão
pela qual os Associados investidos nestas funções em 2014, deixam de fazer pârte dos órgãos de Gestão
da Entidade a partj. desta data.

Artigo 9a" - Este estatuto e suâs modificaçóes, devidamente aprovados pela Assembleia GeÍal da
Associação Esport,va Pato Futsal, vigorâm a parti. da data de sua averbação no Serviço de Registro Público
de Pessoas Jurídicas ou outro Serviço Notarial com esta competêncie no município de Pato Branco, Estado
do Paraná.
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Artigo 99o - Fica eleito o foro de Pato Bíanco, Estado do paraná, para dirimir dúvidas, ou pêndências
judiciais decorrentes do presente Estetuto.

Pato Branco/PR, 14 de âbril de 2022.
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